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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

[bookmark: _GoBack]Pelo presente e na forma regimental, requeremos, ouvido o digníssimo Plenário, a inserção em ata de VOTOS DE CONGRATULAÇÕES em homenagem aos 36 anos de ministério do PASTOR ANTÔNIO BENEDITO CAPELLETO e de sua esposa, PASTORA SÔNIA PUCCI CAPELLETO, à frente da Igreja do Evangelho Quadrangular localizada no bairro Jardim das Oliveiras, em Sumaré.
Ao celebrarmos esta importante trajetória ministerial, prestamos reconhecimento e admiração por uma caminhada marcada pela fé, dedicação e compromisso com o serviço cristão e comunitário. Conhecido carinhosamente como Pastor Capelleto, consolidou-se como referência espiritual para inúmeras famílias, exercendo com zelo e responsabilidade funções como pregador, orientador espiritual, líder comunitário e apoiador constante da população nos diversos momentos da vida.
Demonstrando sensibilidade às necessidades da população, sempre buscou unir fé e ação social, promovendo iniciativas relevantes em benefício da comunidade. Entre elas, destaca-se a implantação de uma fábrica de fraldas nas dependências da igreja, beneficiando gratuitamente crianças e idosos em situação de vulnerabilidade, ampliando o alcance social da instituição para além da congregação.
Outra relevante iniciativa desenvolvida sob sua liderança foi a criação de uma academia de Pilates dentro da igreja, especialmente voltada ao atendimento feminino. O projeto tem contribuído significativamente para a promoção da saúde, qualidade de vida e bem-estar, proporcionando benefícios físicos, emocionais e espirituais a dezenas de mulheres da comunidade.
Merece igualmente destaque seu compromisso com o desenvolvimento espiritual das crianças. Sob sua liderança, o ministério infantil foi fortalecido por meio de métodos pedagógicos adequados, linguagem acessível e atividades que tornam o aprendizado bíblico mais significativo, permitindo que os princípios cristãos sejam transmitidos de maneira clara e relevante às novas gerações.
Entre as inúmeras realizações de seu ministério, destaca-se ainda sua dedicação na construção do templo da Igreja do Evangelho Quadrangular do Jardim das Oliveiras. Com perseverança, fé e espírito de liderança, conduziu todas as etapas deste importante projeto, mobilizando recursos, pessoas e esforços coletivos até sua conclusão. O templo representa hoje não apenas uma edificação, mas um símbolo da união, fé e perseverança de toda a comunidade.
Sua atuação pastoral é marcada por humildade, integridade, responsabilidade e amor ao próximo, sendo reconhecido pelo compromisso em servir a Deus e à comunidade. Ao seu lado, sua esposa, Pastora Sônia Pucci Capelleto, desempenha papel fundamental como colaboradora ativa e companheira dedicada nesta caminhada ministerial.
Dessa forma, esta egrégia Casa de Leis expressa publicamente sua gratidão e reconhecimento pelos 36 anos de ministério frutífero e abençoado, cuja contribuição tem impactado positivamente o fortalecimento espiritual, social e comunitário do município.
Rogamos a Deus que continue concedendo saúde, sabedoria e força para que prossigam desempenhando essa missão com excelência, permanecendo como instrumentos de transformação, esperança e fé para toda a comunidade.
Diante do exposto, é justa e merecida a presente homenagem prestada por esta Casa Legislativa, requerendo ainda que seja encaminhado aos homenageados o inteiro teor desta moção, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município e à celebração deste importante marco ministerial, em homenagem ao Pastor Antônio Benedito Capelleto e à Pastora Sônia Pucci Capelleto. 
Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação da presente homenagem.
Nestes termos, aguarda-se a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2026.
[image: ][image: ]


                                 




TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
ﬁAS&AGOSTlNHo

VEREADOR




image2.png
Vv OR




image3.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image4.png
Mog&o N°® 84/2026 - PROTOCOLO 6602/2026 - 08/06/2026 14:55




